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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
“Dispõe sobre o recebimento de apoio e patrocínio passivo de pessoa jurídica de 
direito privado ou público a eventos públicos, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta e dá outras providências”.  

A proposição foi previamente analisada pela Secretaria Jurídica, que exarou 
parecer atestando a sua regularidade e conformidade com o ordenamento jurídico. 

Vem a esta Comissão de justiça tendo sido designado este Relator nos 
termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Sob o prisma da constitucionalidade, a matéria encontra sólido amparo no 
artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal. Tais dispositivos asseguram a 
autonomia do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e para 
suplementar as legislações federal e estadual no que couber. A regulamentação 
dessas parcerias para a realização de eventos públicos insere-se perfeitamente 
nessa competência, tratando-se de uma medida que visa aprimorar a organização 
administrativa local. 

Avançando na análise do texto, observa-se que o projeto estabelece 
mecanismos claros para a formalização desses patrocínios, prevendo modalidades 
específicas como o credenciamento, o chamamento público e o envio de propostas. 
Essa estruturação é de suma importância para garantir a transparência dos atos e 
assegurar que todo o processo ocorra em estrita obediência aos requisitos legais 
que regem a Administração Pública. 

Ademais, a iniciativa possui um forte viés de fomento ao desenvolvimento 
econômico e social. Ao facilitar a captação de estruturas e recursos privados para 
eventos, o Poder Executivo fortalece a valorização da cultura local e impulsiona o 
turismo na cidade. Essa finalidade converge com os mandamentos dos artigos 180 e 
215 da Carta Magna, que impõem ao Estado o dever de incentivar o turismo e 
apoiar a difusão das manifestações culturais. 

Pelo exposto, não vislumbrando óbices constitucionais ou legais, esta 
Comissão manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da proposição. 
Registre-se, por fim, que a aprovação do projeto em plenário dependerá do quórum 
de maioria simples dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 162 do 
Regimento Interno. 
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